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Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências

junto ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal

- DETRAN no sentido de promover a implantação de

faixa de pedestre com sinalizador na quadra QNP 25 /

27, na Região Administrativa de Ceilândia - RAIX.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN providências no sentido de

promover a implantação de faixa de pedestre com sinalizador na quadra QNP 25 / 27 na Região

Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

Não existe faixa de pedestre no local citado, por este motivo muitos pedestres,

principalmente crianças e idosos estão encontrando dificuldades em atravessar a referida rua, devido

ao grande fluxo de veículos que por ela transitam.

A implantação da faixa de pedestre não só diminuiria em muito o número de acidentes,

como possibilitaria que o trânsito no local se tornasse mais organizado.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a
presente Indicação que com certeza, será de grande importância paraa comunidade de Ceilândia.
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